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INDICAÇÃO Nº /2025 

 
 

 

 
Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, 

seja encaminhado veemente apelo a Gerência de Caruaru da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, 

para conserto de esgoto estourado com grande vazamento na Rua Rua Martins Francisco, bairro 

Salgado–, em respeito aos principios da Eficiência e Publicidade da Administração Pública, previstos 

no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar à COMPESA o conserto urgente do esgoto 

estourado localizado na Rua Martins Francisco, no bairro Salgado, onde há um grande 

vazamento que vem gerando sérios transtornos à população. O esgoto permanece a céu aberto, 
espalhando-se por toda a extensão da via, ocasionando forte mau cheiro, risco à saúde pública, 

proliferação de insetos e dificuldades de circulação para moradores, pedestres e veículos. 

A situação exige intervenção imediata, tendo em vista que o prolongamento do problema intensifica 
os prejuízos à coletividade e compromete significativamente a qualidade de vida dos residentes da 

localidade. 

Ressalta-se que o pedido está em consonância com os princípios da Eficiência e da Publicidade 

da Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal, que orientam a atuação 
do Poder Público para a prestação de serviços adequados, céleres e transparentes. Nesse sentido, 

compete aos órgãos responsáveis promover a manutenção e o pleno funcionamento da rede de 
esgotamento sanitário, assegurando condições dignas e seguras à população. 

Diante do exposto, justifica-se plenamente a presente solicitação, a fim de que sejam adotadas, com 

urgência, as medidas necessárias para o reparo do esgoto estourado e a normalização da 
infraestrutura sanitária na Rua Martins Francisco. 

 

Caruaru, 03 de dezembro de 2025.  
 

 
 
 
 
 
 

Anderson Correia – PP 

Vereador 



 

 
 

 
 
 
 

ANEXO 
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